
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 3.989, DE 2020

Confere  ao  Município  de  Nova
Friburgo,  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  o
título de Capital Nacional da Moda Íntima.

Autor: Deputado LUIZ ANTÔNIO CORRÊA

Relator: Deputado LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.989, de 2020, de autoria do Deputado

Luiz  Antônio  Corrêa,  pretende  conferir  ao  Município  de  Nova  Friburgo,

localizado no Estado do Rio de Janeiro, o título de “Capital Nacional da Moda

Intima”.

Nos termos do art.  54 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a proposição foi distribuída às Comissões de Cultura (CCULT) e de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Durante o prazo regimental, não

foram apresentadas emendas.

No  âmbito  dessa  Comissão,  fomos  designados  pela

Presidência para elaborar o respectivo parecer à proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Tem  sido  bastante  recorrente  nesta  Casa  Legislativa  a

apresentação de proposições legislativas que têm como escopo conferir aos

municípios brasileiros o título de “Capital Nacional”. Como sabemos, a matéria *C
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em pauta carece de normatização infra-legal, razão pela qual nossa apreciação

se dará a partir da justificativa contida no próprio projeto de lei, bem como na

Súmula nº 01, de 2013, de Recomendação aos Relatores, dessa Comissão.

Segundo o autor da proposição, o nobre colega Luiz Antônio

Corrêa, o município fluminense de Nova Friburgo tem se destacado de forma

ímpar na indústria de confecção de moda íntima:

Nova  Friburgo,  em  seu  bicentenário,  tinha  mais  de  1.300
confecções  produzindo  cerca  de  114  milhões  de  peças  por
ano. O polo de moda íntima movimenta a economia e gera 20
mil  empregos  diretos  e  indiretos.  Produzindo  cerca  de  114
milhões de peças por ano, Nova Friburgo, na Região Serrana
do Rio, se consolidou como a maior produtora de lingeries do
país, segundo a Associação Brasileira da Indústria Têxtil (Abit).

A  cidade  ganhou  o  título  de  capital  da  moda  íntima  e  atrai
compradores  de  vários  estados  e  municípios.
Economicamente,  o  Sindicato  da  Indústria  do  Vestuário
(Sindvest) afirma que Nova Friburgo é responsável por 25% da
produção do mercado brasileiro e sedia, todos os anos, o maior
evento do setor: a Fevest.

Vale ressaltar que o projeto de lei em análise conta o apoio da

comunidade local, expresso no Ofício nº110/2021, encaminhado à Presidência

dessa  Comissão,  assinado  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Nova

Friburgo, vereador Wellington Moreira e subscrito por vários edis presentes à

52ª  sessão  ordinária,  realizada  no  dia  26.08.2021.  Na  referida  sessão,  foi

aprovada a moção de apoio ao Projeto de Lei que confere a Nova Friburgo o

título de “Capital Nacional da Moda Íntima”.

Face ao exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do PL nº

3.989, de 2020.

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2021.
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Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2021-14633
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